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Apresentação: 
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Ementa: Altera a redação do art. 3º da Lei nº 5.859, de 11 de dezembro 
de 1972, que dispõe sobre o emprego doméstico, para 
estabelecer critérios para o cálculo dos dias de férias a serem 
concedidos ao trabalhador doméstico em função das faltas 
injustificadas ao serviço durante o período aquisitivo. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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